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EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/96 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005, DE 22 DE ABRIL DE 1996.














				Fica suprimido em sua totalidade, o parágrafo único do artigo 1º, do Projeto de Lei Complementar Nº 005, de 22 de Abril de 1996, que altera dispositivos da Lei Complementar Nº 013/93, de 22.09.93 ( Dá Nova Estrutura Administrativa ao Município ) na forma que especifica e dá outras providências.














				Sala das Comissões, aos 30 de Maio de 1996.
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